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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. º 133, DE 01 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas
pelo art. 65, V, da Lei Orgânica do Município de Jardim do
Seridó,
 
Considerando o art. 8º, inciso I, da Lei Complementar nº 173,
de 27 de maio de 2020, que proíbe a concessão, a conceder, a
qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e
empregados públicos e militares, exceto quando derivado de
sentença judicial transitada em julgado ou de determinação
legal anterior à calamidade pública.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Revogar a Portaria 130, de 27 de maio de 2020.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Administrativo Municipal Prefeito Pedro Isidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 01 de junho de 2020.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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